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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA - SP

Termo de Referência 307/2026

Informações Básicas

Número do artefato UASG Editado por Atualizado em
307/2026 986595-PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA - SP RENATA APARECIDA DIAS 10/06/2026 15:11 (v 0.3)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço continuado sem 
dedicação exclusiva de mão de obra

1618/2026

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

(Processo Administrativo n°1618/2026 , Solicitação de compras 4523/2026, SEI 3524709.420.00013362/2026-14)

TERMO DE REFERÊNCIA

1 – CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO

 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ENTIDADE CERTIFICADORA DEVIDAMENTE CREDENCIADA
JUNTO AO MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, COM VISTAS À REALIZAÇÃO DE
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE PRÉ-AUDITORIA E AUDITORIA DE CERTIFICAÇÃO
INSTITUCIONAL NO ÂMBITO DO PRÓ-GESTÃO RPPS — PROGRAMA DE CERTIFICAÇÃO
INSTITUCIONAL E MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DOS REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL, COM VALIDADE DE 3 (TRÊS) ANOS, CONTEMPLANDO O NÍVEL DE ADERÊNCIA II,
CONFORME DIRETRIZES E NORMATIVAS VIGENTES.

1.2 – A contratação se dará conforme a tabela abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO
UNIDADE 

DE MEDIDA
QUANT.

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR

 TOTAL

1

Realização de pré
auditoria e auditoria de
certificação, com validade
de 3 (três) anos, no
programa Pró Gestão,
nível de aderência II

Serviço 1 R$ 17.366,75
R$ 

17.366,75

1.3. O critério de julgamento adotado será o de menor preço, observadas as exigências contidas
neste Termo de Referência

UASG 986595
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1.4 – DO PRAZO DE VIGÊNCIA:

1.4.1 - O prazo de vigência da contratação é de até 120 (cento e vinte) dias, contados da assinatura do
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n.º 14.133/2021.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2. – DESCRIÇÃO DETALHADA DOS SERVIÇOS:

 Prestação de Serviços de Pré auditoria documental e Auditoria in loco para Certificação no Programa de2.1.
Certificação Institucional e Modernização da Gestão dos Regimes Próprios de Previdência Social da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios (Portaria MPS nº 185/2015, alterada pela Portaria MF nº 577
/2017).

                2.1.1 – Nível de aderência da certificação: II

                2.1.2 – Período de vigência do certificado: 3 anos

                2.1.3 - Números de habitantes (ente federativo): 59.347 (Censo IBGE 2022)

              2.1.4 – As auditorias serão realizadas conforme as diretrizes definidas no Manual do Pró- Gestão –
RPPS do Ministério da Previdência Social, de acordo com a versão vigente na época da realização da auditoria.

                2.1.5 – A auditoria de certificação deverá ser realizada nas instalações da Unidade Gestora do RPPS,
na Rua Coronel Amâncio Bueno, n.º 735 – Centro – Jaguariúna – SP.

   Sendo a avaliação de auditoria de certificação Pró-Gestão positiva, a contratada deverá adotar as2.2.
providências necessárias à emissão e entrega do Termo de Concessão da Certificação Institucional.

 A contratação não prevê a supervisão durante o período de validade da certificação.2.3. 

 

2.4 – DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

- A adesão a Certificação Institucional Pró-Gestão, tem por objetivo incentivar os Regimes Próprios de2.5. 
Previdência Social - RPPS a adotarem melhores práticas de gestão previdenciária, que proporcionem maior
controle dos seus ativos e passivos, mais transparência no relacionamento com os segurados e a sociedade.

 Abrange complementarmente também e não menos importante, a comprovação de que o RPPS está2.6.
devidamente apto a qualidade de Investidor Qualificado e/ou Profissional (Instrução CVM n° 554/2014 e Portaria
MTP nº 1.467/2022).

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

 

3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:

   A contratação da certificadora permite que o JAGUARPREV possa aderir ao Programa de Certificação3.1
disposto na Portaria MPS nº 185/2015, que institui o Programa de Certificação Institucional e Modernização da
Gestão dos Regimes Próprios de Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
- Pró-Gestão RPPS, do Ministério da Previdência Social.
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  A certificação é um processo de reconhecimento da excelência e das boas práticas de gestão, destinada a3.2
atestar a qualidade e a funcionalidade de produtos, serviços, processos produtivos, gestão ambiental, dentre
outros. É a avaliação, por entidade externa credenciada, do sistema de gestão de uma organização e o
reconhecimento de que está de acordo com determinadas normas de referência. A certificação serve para
declarar explicitamente que determinada situação é verdadeira e deve ser formal, feita segundo procedimentos
padronizados e documentados, devendo ser reavaliada e renovada periodicamente.

   O processo de certificação proporciona benefícios internos e externos à organização. Externamente, ela3.3
pode obter maior credibilidade e aceitação perante outras organizações com as quais se relaciona.
Internamente, obter um certificado de conformidade ajuda a conhecer, organizar e melhorar os processos da
instituição, evitar o retrabalho, reduzir custos e alcançar maior eficiência e racionalização. O gestor consegue ter
uma visão abrangente dos processos e de como eles contribuem para os resultados pretendidos. Portanto,
podem ser enumeradas como vantagens da certificação:

a) Melhoria na organização das atividades e processos;

b) Aumento da motivação por parte dos colaboradores;

c) Incremento da produtividade;

d) Redução de custos e do retrabalho;

e) Transparência e facilidade de acesso à informação;

f) Perpetuação das boas práticas, pela padronização;

g) Reconhecimento no mercado onde atua.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4 – DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:

  Não será admitida a subcontratação do objeto constante deste Termo de Referência.4.1

  Não haverá exigência de garantia da contratação tratada nos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021.4.2

   Capacidade técnico-operacional da empresa, que encontra-se pormenorizada em tópico específico dos4.3
Estudos Técnicos Preliminares, anexo deste Termo de Referência.

   Capacidade técnico-profissional, da equipe técnica que deverá ser composta com no mínimo 01 (um)4.4
auditor. O auditor será o coordenador, responsável técnico pela auditoria, que atuará como interlocutor entre o
JAGUAR PREV e a Contratada;

  A empresa a ser contratada deverá estar credenciada na Secretaria de Regime Próprio e Complementar do4.5
Ministério da Previdência Social para atuar como certificadora;

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5 – DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO:

 - Os serviços serão realizados de forma contínua, sem dedicação exclusiva de mão de obra, e deverão5.1
obedecer ao disposto neste Termo de Referência, para o desenvolvimento das atividades descritas.
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 - O prazo para a execução dos serviços será de 120 (cento e vinte) dias, podendo ser prorrogado nos termos5.2
da legislação vigente.

- O início da execução do objeto se dará em até 05 (cinco) dias úteis contados da assinatura do contrato.5.3 

- Os serviços serão prestados mediante as disposições contidas no instrumento de contrato, respeitadas as5.4 
especificações deste Termo de Referência.

 - A execução dos trabalhos deverá seguir as disposições deste Termo de Referência, podendo haver5.5
alterações, mediante justificativa técnica aceita pelo Diretor Presidente do JAGUAR PREV, desde que
necessárias ao bom andamento da execução contratual.

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6 – DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO:

 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as6.1
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial.

 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o prazo de execução será6.2
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples
apostilamento.

 - As comunicações entre o JAGUAR PREV e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o6.3
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, podendo o JAGUAR PREV
convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

 - Após a assinatura do contrato, a contratante poderá convocar o representante da empresa contratada para6.4
reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis,
dentre outros.

 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos respectivos6.5
substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).

 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato,6.6
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133
/2021, art. 117, §1º).

 - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção6.7
da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

 - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes,6.8
a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117,
§2º).

 - No caso de constatadas ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,6.9
o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato ou à autoridade superior.

 - A contratada deverá manter preposto aceito pela Administração para representá-la na execução do6.10
contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118).

 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,6.11
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.
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a.  

b.  

c.  

d.  

e.  

f.  

g.  

h.  

 - A contratada será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total6.12
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua
execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).

 - A contratada será responsável pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros em razão6.13
da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).

- Somente a contratada será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais6.14 
resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).

 - A inadimplência da contratada em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à6.15
contratante a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133
/2021, art. 121, §1º).

- A Diretoria do JAGUAR PREV poderá convocar representante da empresa para adoção de providências6.16 
que devam ser cumpridas de imediato.

- Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, será exigida a apresentação da Certidão Negativa de6.17 
Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, do Certificado de Regularidade
do FGTS (CRF) e da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

 

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

  7.1.   infração Lei nº 14.133, de 2021Comete  administrativa, nos termos da , o Contratado que:

der causa à inexecução parcial do contrato;
der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
der causa à inexecução total do contrato;
ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
praticar ato fraudulento na execução do contrato;
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

   7.2.  aplicadasSerão  ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
         7.2.1  Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;

      Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem   7.2.2.
acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

  .Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g”  7.2.3
e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.
      .    7.2.4 Multa:
               7.2.4.1.    Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de % (  por cento)0,33 trinta e três centésimos por cento
por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de  ( ) dias. após o que poderá ser30 trinta
convertida em compensatória, nos termos do parágrafo único do art. 162 da Lei nº 14.133/2021,           

                7.2.4.2. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “ ” a “ ” de % (  por cento) a % (e h 20 vinte 30 trinta
por cento) do valor da contratação.

            .    7.2.4.3 Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “ ”, de % (  por cento) a c 20 vinte
% (trinta por cento) do valor da contratação.30
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           .     7.2.4.4 Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “ ”, de % (  por cento) a % (  porb 10 dez 20 vinte
cento) do valor da contratação.
        .        7.2.4.5 Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea “d”, de % (10 dez
por cento) a % (  por cento) do valor da contratação.20 vinte

.             7.2.4.6 Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “ ”, de % (  por cento) a % (  por cento)a 10X dez 20 vinte
do valor da contratação. 

Termo de Referência     A aplicação das sanções previstas neste 7.3. não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
.reparação integral do dano causado ao Contratante

Termo de Referência . Todas as sanções previstas neste 7.4.     poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa

    Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da7.5.
data de sua intimação.

eventualmente.    Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 7.6  devido pelo
Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.

administrativamente   ( ) .        A multa poderá ser recolhida 7.7  no prazo máximo de 30 trinta dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

.    A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao7.8
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para asContratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

      7.8.1.        Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os
endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.

    7.8.2.    Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão considerados de
uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente
enviadas.

   7.9.  dasNa aplicação  sanções serão considerados:

    7.9.1.    a natureza e a gravidade da infração cometida;

    7.9.2.    as peculiaridades do caso concreto;

    7.9.3.    as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

    7.9.4.    os danos que dela provierem para o Contratante; e

    7.9.5.    a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.

.       7.10 administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações eOs atos previstos como infrações 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente

referida Lei.definidos na 

    7.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para
neste Termo de Referênciafacilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos  ou para provocar confusão

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a
ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

de informar.    7.12 O Contratante deverá, no prazo máximo  15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do
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Poder Executivo Federal.
        7.12.1.    As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

.    7.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis
de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

     7.14.  Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo
referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o Contratado possua com o

da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.mesmo órgão ora Contratante, na forma 

 

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

8 – DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO:

8.1 – Avaliação da execução:

8.1.1 - A avaliação da execução do objeto utilizará a entrega do relatório final de cada uma das auditorias, nos
moldes previstos no Manual do Pró-Gestão versão 3.6.

8.1.2 - Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo
das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado:

                a) não produziu os resultados acordados;

                b) deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

                c) deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os
com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

8.2 – Recebimento do objeto:

8.2.1 - Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 60 (sessenta) dias, a contar da assinatura
do contrato, pelo fiscal indicado, mediante termos detalhados, especificamente quanto a Pré Auditoria e eventual
necessidade de alteração nos documentos apresentados pelo .JAGUAR PREV

8.2.2 – O prazo da disposição acima será contado da assinatura do contrato de entre as partes.

8.2.3 – O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado
que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.

 8.2.4 – Para efeito de recebimento provisório, no prazo estabelecido, o fiscal do contrato irá apurar o resultado
das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos
serviços realizados em consonância com os indicadores previstos.

8.2.5 – Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 60 (sessenta) dias, contados do
recebimento provisório, ou a partir da correção dos documentos apontados pela Pré Auditoria, pelo gestor do
contrato ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do
serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado.

 

8.3 – Liquidação:
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8.3.1 – Recebida a Nota Fiscal/Fatura, correrá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para fins de liquidação, na forma
desta seção, prorrogáveis por igual período.

8.3.2 – O prazo de que trata o subitem anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.3.3 – Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal/Fatura apresentada expressa
os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

8.3.3.1 – a data da emissão;

8.3.3.2 – os dados do contrato e do órgão ou entidade contratante;

8.3.3.3 – o período respectivo de execução do contrato;

8.3.3.4 – o valor a pagar; e

8.3.3.5 – eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.3.4 – Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante.

 

8.4 – Prazo de pagamento

8.4.1 - O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da emissão da nota fiscal, que
deverá contar com a manifestação favorável do setor responsável, por meio de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pela contratada.

8.4.2 - Havendo erro na nota fiscal/fatura (preço diferente do contratado ou qualquer outra irregularidade) ou
descumprimento das condições pactuadas, a tramitação do processo de pagamento será suspensa para que a
contratada adote as providências necessárias à correção, passando a ser considerada, para efeito de
pagamento, a data do aceite da nota fiscal/fatura reapresentada.

8.4.3 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

8.4.4 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8.4.5 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n.º 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO

9 – DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

 - O fornecedor será selecionado por meio de seleção da proposta de menor preço global, com fundamento9.1
na Lei n.º 14.133/2021.
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- As exigências de habilitação jurídica, técnica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade9.2 
do objeto, conforme lei nº 14.133/2021.

9.3 – Forma de fornecimento:

9.3.1 - A prestação dos serviços do objeto será de forma continuada, pelo período de 120 (cento e vinte) dias,
podendo ser prorrogado mediante justificativa.

9.4 – Exigências de habilitação:

9.4.1 – Credenciamento na Secretaria de Regime Próprio e Complementar do Ministério da Previdência Social
para atuar como certificadora;

9.4.2 A equipe técnica deverá ser composta com no mínimo 01 (um) auditor. O auditor será o coordenador,
responsável técnico pela auditoria, que atuará como interlocutor entre o JAGUAR PREV e a Contratada.

9.4.1 - Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das
condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a
cadastros informativos oficiais, tais como:

a) SICAF;

b) Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CEIS, mantido pela Controladoria Geral da União; e

c) Pesquisa na Relação de Apenados do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

9.4.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio majoritário, por
força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática
de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.4.3 - O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.

9.4.4 - Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por meio da
análise dos documentos apresentados.

9.4.5 - É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação de habilitação, ou encaminhar,
quando solicitado pela contratante, a respectiva documentação atualizada.

9.4.6 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

9.4.7 - Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação:

9.5 - Habilitação Jurídica:

9.5.1 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como
: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contratoempresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI

social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.5.2 - : inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua Sociedade simples
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.5.3 -  - inscrição do ato constitutivo da filial, Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz;
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9.5.4 - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

9.6 – Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista:

9.6.1 - No caso de pessoa física: Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);

9.6.2 - No caso de pessoa jurídica: Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

9.6.3 - Prova de inscrição no cadastro de contribuinte  e/ou , relativo ao domicílio ouESTADUAL MUNICIPAL
sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.6.4 - Para efeito de esclarecimento, as licitantes sediadas no Estado de São Paulo, a regularidade de débito
para com a Fazenda Estadual será atestada pela apresentação da Certidão emitida pela Procuradoria Geral do
Estado (débitos inscritos em dívida ativa);

9.6.5 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social.

9.6.6 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.6.7 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto, deverá
comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu
domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação de regência.

9.6.8 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

9.6.9 - Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°,
XXXIII, da Constituição;

9.6.10 - Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

9.7 – Qualificação Econômica-Financeira:

9.7.1 - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor – Lei 14.133, de 2021, art.
69, caput, inciso II

9.8 - Qualificação Técnica:

9.8.1 - Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de
certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo
conselho profissional competente, quando for o caso.

​ ​ ​ ​ ​ ​ ​9.8.2 - A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do
licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação MUNICIPAL, relativo ao
domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
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10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1.       O custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável, é de R$ 17.366,75 (dezessete
mil, trezentos e sessenta e seis reais e setenta e cinco centavos), conforme custos unitários apostos na [tabela contida no
item 1.1 acima] 

 

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11 – DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1 - A contratação em questão não está prevista no PCA 2026, pelos motivos esclarecidos no ETP, item nº 6. 

11.2 - A contratação será atendida pela seguinte dotação orçamentária:

I) Gestão / unidade: 02/01/04
II) Fonte de recurso: 1 - Tesouro
III) Programa de Trabalho: 2004
IV) Elemento de despesa: 3.3.90.39
V) Ficha: 84

 

 

 

 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1.    As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas.

12.2 Indicação de Fiscal de contrato: Mariane de Fátima Tagliaferro, RG 48.445.171-6, matrícula funcional 7260.

 

Jaguariúna, 10 de junho de 2026.

__________________________________

 Renata Aparecida Dias

Assistente de Gestão Pública

 

 

13. ANEXO I

Regras aplicáveis ao instrumento substitutivo ao contrato
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(Contratações de pequeno valor - art. 95, inciso I, da Lei n. 14.133/2021, c/c Orientação Normativa nº AGU nº 84, 
de 17 de maio de 2024)

1.            FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
.       1.1 O adjudicatário terá o  (vinte) dias contados a partir da data de sua convocação, para aceitar oprazo de 20 , 

instrumento equivalente ao contrato , sob pena de decair do direito à  [Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização
contratação, sem prejuízo das sanções previstas.
1.2.      O prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela
Administração.
1.3.   O aceite do instrumento equivalente pelo adjudicatário implica no reconhecimento de que:
        ​​​​​​1.3.1.   ​​​​referido instrumento substitui o termo de contrato, sendo-lhe aplicáveis as disposições da Lei nº 14.133/2021;

        .   o Contratado se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital  Autorização de Contratação Direta / 1.3.2 /
Aviso de Dispensa Eletrônica, no Termo de Referência e em seus anexos, conforme Termo de Ciência e Concordância
(Anexo II).
 

2.    VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1 - O prazo de vigência da contratação é o fixado no item 1.4.1 do Termo de Referência, contado da
assinatura do contrato, na forma do artigo 105 e 106 da Lei n.º 14.133/2021, prorrogável nos termos da
legislação vigente.

 

14. ANEXO II

Informamos que, para o atual estágio da instrução processual, não há necessidade de inclusão do Termo de Ciência 
e Concordância no Termo de Referência (TR).

 

 

 

15. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

RENATA APARECIDA DIAS
Assistente de Gestão Pública

 Assinou eletronicamente em 10/06/2026 às 15:11:24.

 

 


